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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
 PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS - IPREVSANTOS 

 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 
 
Torna público que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS - IPREVSANTOS, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, com amparo no 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 10.222, de 20 de outubro de 2023, Decreto Municipal nº 10.297, de 
29 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável. 

 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00 do dia 14/04/2026 
até o dia 22/04/2026 às 10:00 horas. 
 
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: No dia 2 2 /04/2026 a partir das 
10:05 horas com duração de 06 (seis) horas de disputa. 

Link da Plataforma Eletrônica: www.bll.org.br. 

Suporte da Plataforma Eletrônica - BLL: (41) 3097-4600 – contato@bll.org.br 
 
Recursos  Financeiros/Orçamentários:  
Dotação 06.32.10.09.122.0092. 2570 . 3.3.90.30.00 .04.690.0000 
Ficha 4 
Elemento 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição, em lote único e parcela única, de AÇÚCAR EM 

SACHÊS E ADOÇANTE LÍQUIDO, conforme condições, exigências e descrição constantes neste 
documento, conforme especificações padronizadas neste documento e seus anexos. 
 1.2 A contratação será, conforme especificações constantes do Anexo I. 
 1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
1.4 O valor máximo desta licitação é de R$ 845,15 (Oitocentos e quarenta e cinco reais e 
quinze centavos). 
Todas as despesas com execução do objeto correrão por conta da contratada. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 
de Dispensa Eletrônica integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br). 
2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal n.º 8.538, de 2015 
2.2.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plata- 
forma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
2.2.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao IPREVSANTOS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.3.2 que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impos- 
sibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscali- zação 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pa- rente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo- 
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legis- lação 
trabalhista; 
g) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
h) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licita- 
ções promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e 
indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do 
artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 
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i) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992; 
j) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administra- 
ção Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos 
termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993 
2.3.3 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
2.3.4 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi- 
dade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coli- 
gada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.3.6. sociedades cooperativas. 
2.4. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade 
da licitante que, pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades cabí- veis. 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PRO- 
POSTA INICIAL 
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedi- 
mento. 
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Re- 
ferência, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico ou Projeto Executivo, quando o 
caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e uten- sílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
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substituí-la ou modificá-la. 
4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 10:05HS da data estabelecida neste Aviso de Contratação Di- 
reta, a sessão pública será aberta pelo condutor do processo para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado automaticamente após decorrido 06 (seis) horas de disputa. 
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informa- dos 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
será definido pelo condutor do processo, se o caso. 
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for re- 
cebido e registrado primeiro no sistema. 
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro- 
posta. 
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 Imediatamente após o período de 06 (seis) horas de disputa, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática sem qual- 
quer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta clas- 
sificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
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preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se neces- 
sário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a 
contar da data de sua apresentação. 
5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1 contiver vícios insanáveis; 
5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi- 
nistração; 
5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 
5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá re- 
cursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequí- vel 
a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligên- cias, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a pro- 
posta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.9.1 O fornecedor desclassificado poderá se insurgir no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 
contados do registro da desclassificação no sistema, mediante manifestação expressa, via 
"chat" de sua intenção de recorrer. 5.9.2 As razões recursais deverão ser apresentadas, via “chat”, no prazo máximo de 30 minutos, 
contados da manifestação de que trata o item 5.9.1. 
5.9.3 A decisão sobre o recurso eventualmente apresentado nos termos deste item 5.9 é 
irrecorrível. 
5.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
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5.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
6. HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 
ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e 
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do forne- cedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o even- tual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 
6.2.1.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua des- classificação, devendo responder através do “chat” eventuais pedidos de escla- 
recimentos. 
6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 
será verificada por meio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
BLL. 
6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encami- nhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação comple- 
mentares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contrata- 
ção Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re- quisitos mediante apresentação dos documentos originais “não digitais” quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,   a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desa- cordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
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https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.7.1 O fornecedor inabilitado poderá se insurgir no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 
contados do registro da inabilitação no sistema, mediante manifestação expressa, via "chat", de 
sua intenção de recorrer. 6.7.2 As razões recursais deverão ser apresentadas, via “chat”, no prazo máximo de 30 minutos, 
contados da manifestação de que trata o item 6.7.1. 
6.7.3 A decisão sobre o o recurso eventualmente apresentado nos termos deste item 6.7. é 
irrecorrível. 
6.8 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às espe- 
cificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
emitida Nota de Empenho, que substitutirá o termo de contrato. 
7.2 O Aceite da Ordem de Fornecimento, ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.2.1 referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.2.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
7.2.3 O preço estipulado poderá ser reajustado a cada período de um ano, contado a partir da 
data do início da vigência do contrato, pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 
7.2.4 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 
7.2.5 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Adminis- 
tração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
8. SANÇÕES 
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Con- 
tratado que praticar um dos atos elencados no art. 155 da referida lei. 
8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima des- 
critas as seguintes sanções: 
8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do con- 
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei); 
8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des- 
critas nas alíneas II, III, IV, V, VI, VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, bem como nas alíneas II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
8.2.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi- 
damente justificado; 
8.3 Multa: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 
15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por des- 
cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 e; 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
8.3.1 No caso de extinção unilateral do contrato a aplicação de multa de mora e 
compensatória serão cumulativas, além da possibilidade de aplicação de outras 
sanções. 
8.4 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obri- 
gação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
8.4.1 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
8.4.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 
8.4.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as- 
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce- 
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido- neidade 
para licitar ou contratar. 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil – BLL (www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabili- 
tados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2 fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as 
suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 
9.2.3 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habili- tação 
exigidas. 
9.3 O disposto nos subitens “9.2” e “9.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de 
o procedimento restar deserto. 
9.4 No caso do subitem “9.2.3”, a contratação será operacionalizada fora deste 
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procedimento. 
9.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos for- 
necedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
9.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer men- 
sagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im- 
peça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterior- 
mente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sa- 
nar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documen- tos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.10 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a fi- 
nalidade e a segurança da contratação. 
9.11 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
9.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.14 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que te- nham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo 
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
9.15  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
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9.15.1 ANEXO I – Termo de Referência; 
9.15.2    ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação; 
9.15.3     ANEXO III - Modelo de Declaração de Não Impedimento; 
9.15.4   ANEXO IV - Modelo de Proposta. 
 
 
 

Santos/SP, 13 de abril de 2026. 
 

 

Leonel Simões Neto 

Agente Previdenciário 

 

Fremar Pereira Hauck Gavio 

PRESIDENTE – IPREVSANTOS 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026  

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
Aquisição, em lote único e parcela única, de AÇÚCAR EM SACHÊS E ADOÇANTE LÍQUIDO, 
conforme condições, exigências e descrição constantes neste documento. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A presente solicitação se justifica nos termos do Memorando 330, que documenta a 
necessidade de itens básicos para o consumo do café, contribuindo para o conforto dos 
aposentados e pensionistas, assim como servidores e colaboradores durante o expediente. 
Adoçante oferece opção para aposentados, pensionistas, servidores e colaboradores que 
necessitam ou preferem alternativas ao açúcar, promovendo a inclusão e o bem-estar. 
 
 
3. DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 
 
Lote único, parcela única: 
 

LOTE 01 
Item Unidade Quantidade Descritivo 
Açúcar Sachê 5g 13000 

sachês 
Açúcar refinado granulado, em sachê. Especificação 
técnica: açúcar. Refinado granulado. Obtido a partir da 
cana de açúcar. Com aspecto, cor e odor característicos 
e sabor doce. Não podendo apresentar mau estado de 
conservação, alta umidade, presença de insetos ou 
detritos nem odor estranho. Embalagem primária. 
Sachê devidamente lacrado. Com validade mínima de 
24 meses na data da entrega. Condições de acordo com 
a resolução Rdc 271/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 
360/03 e alterações posteriores. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela Anvisa.  

Adoçante Frasco 
100ml 

12 frascos Adoçante líquido adoçante dietético; composto de 
aspartame; líquido, com validade mínima de 1 ano na 
data da entrega; acondicionado em caixa de papelão 
reforçado, cada unidade contendo 100 ml; e suas 
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condições deverão estar de acordo com resolução rdc 
271/05 da anvisa; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos proced. adminstrativos determinados 
pela Anvisa; 

 
 
4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

I. A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento pela contratada. 

II. Todas as despesas indiretas, tais como frete, embalagem, tributos, encargos 
incidentes e quaisquer outros custos, deverão estar integralmente incluídas no valor 
da proposta. Em hipótese alguma serão aceitos valores destacados ou cobrados à 
parte na emissão da Nota Fiscal/Fatura. 

III. O local de entrega dos materiais será o IPREVSANTOS, situado na Rua Amador 
Bueno, 223/225 — Centro — Santos/SP — CEP: 11013-151, de segunda a sexta-
feira, no horário das 09h00 às 16h00, exceto em feriados e pontos facultativos, salvo 
ajuste diverso entre a contratada e o gestor do contrato. 

IV. A embalagem primária dos produtos deverá conter, de forma clara e legível: nome 
do produto, marca, nome e endereço do fabricante, número de registro (quando 
aplicável), peso (quando aplicável), data de fabricação, prazo de validade, rótulo 
nutricional (quando exigido), número do lote e demais informações previstas nas 
normas técnicas pertinentes. A contratada deverá apresentar cópia das embalagens 
ou dos respectivos registros sempre que solicitado pela Administração. 

V. Aplicam-se, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), especialmente quanto à desistência imotivada em compras 
remotas e às responsabilidades por vício ou defeito do produto. As garantias legais 
poderão ser acionadas nos prazos e formas estabelecidos na legislação vigente, sem 
prejuízo das garantias contratuais eventualmente previstas. 

VI. Nas contratações com vigência superior a 12 (doze) meses, poderá ser solicitado 
pela contratada o reajuste dos preços com base na variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses desde a data da proposta ou do último reajuste. A Administração 
poderá aplicar redução de preços, caso constatada deflação, desde que vantajosa 
para o interesse público. 

 
5. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA obriga-se a: 

I. Executar fielmente o objeto contratado, fornecendo os itens especificados no item 3 
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deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela qualidade, conformidade e 
eficiência dos produtos entregues. 

II. Efetuar a entrega no local, prazo e condições estabelecidos neste documento. 
III. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e despesas decorrentes da 

execução do fornecimento, incluindo, mas não se limitando a tributos, taxas, 
contribuições fiscais e previdenciárias, encargos trabalhistas (quando aplicáveis) e 
custos indiretos, como frete e embalagem. Nenhuma despesa adicional será admitida 
além do valor da proposta. 

IV. Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 
escrito da Administração, a substituição dos produtos que apresentarem vícios, 
estiverem em desacordo com as especificações técnicas ou forem considerados 
inadequados ao uso. 

V. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado, sem a prévia e 
expressa autorização da Administração. 

VI. Garantir que os produtos fornecidos sejam novos, estejam dentro do prazo de validade 
(quando aplicável), livres de qualquer ônus e em perfeitas condições de uso, conforme 
legislação vigente e normas técnicas pertinentes. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO IPREVSANTOS 
 
O CONTRATANTE obriga-se a: 

I. Orientar, acompanhar, fiscalizar e inspecionar a execução do objeto contratado, 
verificando o cumprimento das especificações técnicas constantes neste Termo de 
Referência, podendo submeter os produtos a testes de aceitação e rejeitá-los, total ou 
parcialmente, quando não atenderem ao especificado. 

II. Emitir a Ordem de Fornecimento com as devidas especificações, observando os prazos 
estabelecidos no ajuste. 

III. Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a verificação da conformidade dos produtos 
entregues, caracterizando o recebimento definitivo da respectiva parcela, conforme 
disposto na legislação vigente. 

IV. O recebimento definitivo ou a efetivação do pagamento não impedem a adoção de 
medidas corretivas posteriores, inclusive a responsabilização da contratada, caso sejam 
constatadas irregularidades após a entrega. 

V. Prestar, com celeridade e sempre que solicitado pela contratada, informações e 
esclarecimentos necessários à fiel execução do objeto, bem como orientações quanto 
aos casos omissos. 

VI. Comunicar à contratada, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos da data 
programada para o fornecimento, a eventual redução da quantidade demandada, nos 
casos em que isso for admitido contratualmente. 

 
7. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
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I. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal/Fatura contemplando o valor total dos 
serviços prestados, em conformidade com as condições estabelecidas no contrato e de 
acordo com as etapas efetivamente executadas. 

II. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, até o dia dez (10) do 
mês seguinte à parcela executada, contra Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada 
pelo gestor do contrato. 

III. Boletos ou outros documentos de cobrança não previstos no contrato não serão 
reconhecidos para fins de pagamento. 

IV. O gestor do contrato poderá, a seu critério, disciplinar outras formas de pagamento que 
sejam convenientes ao IPREVSANTOS e permitidas pela legislação. 

 
8. DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes do objeto deste documento correrão por conta da dotação 
orçamentária a seguir: Dotação: 06.32.10 | 09.122.0092.2570 | 04 | 690.0000 | 3.3.90.30.00. 
Ficha: 04. 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO 
 
Compete ao gestor do contrato, formalmente designado, a gestão e a fiscalização da execução 
contratual, com a verificação do cumprimento das especificações técnicas e demais 
atribuições previstas em leis e regulamentos. O gestor poderá rejeitar os serviços executados 
em desacordo com o pactuado, bem como atestar a Nota Fiscal/Fatura, quando os serviços 
forem prestados em conformidade com o contrato.  
 
10. DA VIGÊNCIA:  
 
A contratação terá eficácia a partir de sua publicação e vigência de 12 (doze) meses desde 
sua assinatura até o fim do prazo ou exaurimento do objeto, observadas as possibilidades de 
prorrogação previstas em lei e seus respectivos limites. 
 
11. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 
A contratação está classificada como aquisição de bens comuns, pois os padrões de 
prestação de serviços são bem delimitados, com especificações notadamente usuais de 
mercado. Bens de consumo, e uso contínuo, pois contratado pela Administração Pública 
para a manutenção da atividade administrativa, decorrente de necessidade permanentes ou 
prolongada. Sem mão de obra. Critério de julgamento: menor preço, considerando o menor 
dispêndio para a Administração e a natureza não-tabelada do mercado em questão. 
  
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
A disputa será processada com o critério de julgamento menor preço global. 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 
 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Em- 
presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreende- 
dor.gov.br; 
1.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa- 
bilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vi- gor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompa- nhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da in- 
dicação dos seus administradores; 
1.7 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estran- geira 
em funcionamento no País; 
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso (https://solucoes.receita.fa- 
zenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp ou https://servi- 
cos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaim- 
pressao.asp); 
2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apre- 
sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
(https://solucoes.receita.fa- 
zenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Consultar/); 
2.4 prova de regularidade Municipal na sede da licitante (Tributos Mobi- 
liários – ISS) e Estadual (Débitos Inscritos em Dívida Ativa); 
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2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou munici- pal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da licitação; 

2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) (https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpre- 
gador.jsf); 
2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra- 
balho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
apro- vada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (https://cndt-
certi- dao.tst.jus.br/inicio.faces); 
2.8 Microempresas ou empresas de pequeno porte: Declaração de enqua- 
dramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);  
2.9 Apresenção de Declaração de Não Impedimento – ANEXO III; 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

ANEXO III 
 

Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição, em lote único e parcela única, de açúcar em 
sachês e adoçante líquido, conforme especificações padronizadas no termo de referência e seus 
anexos. 

 
Prezados Senhores, Declaramos, sob as penas da Lei, que esta empresa não incorre em 
qualquer dos impedimentos previstos no Edital, dentre eles:  
 
• Tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
• Esteja impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública. • Que não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações – no 
caso de Microempresas ou empresas de pequeno porte: • Que que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos ou: Ressalva: 
emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (---). 
• Que que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 
• Demais impedimentos previstos no Edital.  
 
Santos, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2026.  
 
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da empresa  
Nome: ___________  
Cargo: ___________  
E-mail: ___________ 
CNPJ nº __________  
Telefone nº ______ 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 
 
Apresentamos nossa proposta para objeto da presente dispensa de licitação, na Forma 
Eletrônica nº 010/2026, acatando todas as condições estabelecidas no respectivo Edital e seus 
anexos. 
 
LOTE ÚNICO - Valor Máximo do Lote: R$ 845,15 (Oitocentos e quarenta e cinco reais e quinze 
centavos). 
 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição, em lote único e parcela única, de açúcar 
em sachês e adoçante líquido, conforme especificações padronizadas neste documento e seus 
anexos. 

 
LOTE 01 

Item Unidade Quantidade Descritivo Marca Valor 
unitário 

Valor 
total 

Açúcar Sachê 5g
  

13000 sachês
  

Açúcar refinado granulado, 
em sachê. Especificação 
técnica: açúcar. Refinado 
granulado. Obtido a partir 
da cana de açúcar. Com 
aspecto, cor e odor 
característicos e sabor doce. 
Não podendo apresentar 
mau estado de conservação, 
alta umidade, presença de 
insetos ou detritos nem 
odor estranho. Embalagem 
primária. Sachê 
devidamente lacrado. Com 
validade mínima de 24 
meses na data da entrega. 
Condições de acordo com a 
resolução Rdc 271/05, Rdc 
12/01, Rdc 259/02, Rdc 
360/03 e alterações 
posteriores. Produto sujeito 
a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos 
administrativos 

 R$ R$ 
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determinados pela Anvisa.
  

Adoçante
  

Frasco 
100ml  

12 frascos
  

Adoçante líquido adoçante 
dietético; composto de 
aspartame; líquido, com 
validade mínima de 1 ano na 
data da entrega; 
acondicionado em caixa de 
papelão reforçado, cada 
unidade contendo 100 ml; e 
suas condições deverão 
estar de acordo com 
resolução rdc 271/05 da 
anvisa; produto sujeito a 
verificação no ato da 
entrega aos proced. 
adminstrativos 
determinados pela Anvisa;
  

 R$ R$ 

 Valor total R$ 

 Valor total por extenso: 

 
 
 
O valor total compreenderá, dentro de sua proposta, todos os encargos financeiros, 
trabalhistas e tributários.   
 
Declara, ainda, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes nesta data. 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 
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AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Responsável pela assinatura do contrato: 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

Nome da empresa Representante/Responsável Legal 

Nome /Assinatura do Representante 

( preenchimento em papel timbrado da proponente, ou carimbo do CNPJ) 
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